
 

 

 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES ELETIVAS (ATCE) 
 
 

A Escola de Direito da Fundação Getulio Vargas (FGV 
DIREITO RIO), por meio da sua Coordenação da 
Graduação, comunica aos interessados a abertura de 
processo de seleção de Atividades Complementares 
Eletivas (ATCE), nos termos expostos a seguir:  

 
 

1. Do Objeto  

1.1 – O presente Edital tem por objetivo compor o banco de Atividades Complementares 

Eletivas (ATCEs) existente e selecionar as ATCEs que serão oferecidas para os alunos no 1º e 

no 2º semestres de 2021.  

1.2 – As propostas de ATCEs deverão ter carga horária de 30 horas/aula ou de 10 

horas/aula, a escolha do proponente, nos moldes do Anexo I deste Edital.  

1.2.1 – As ATCEs de 30 horas/aula deverão ser distribuídas em 15 encontros de 2 horas/aula 

e as ATCEs de 10 horas/aula compreenderão 5 encontros de 2 horas/aula.  

1.3 – Para que integrem o banco de ATCE para 2021, é necessário que as propostas sejam 

entregues no prazo disposto no item 4.1, acompanhadas dos documentos descritos no 

mesmo Item 4.1, observados os termos dos itens 2.4 e 2.5 do presente Edital. 

1.4 – A despeito da inclusão no banco de ATCEs, a seleção das propostas para oferecimento 

em 2021 está condicionada à apresentação, pelo proponente, do respectivo Material 

Didático referente ao tema de sua ATCE, observado o prazo do Item 4.3, podendo ser 

dispensada, excepcionalmente, a critério da Coordenação do Curso. 

1.5 – A seleção da proposta de ATCE não implica necessariamente seu oferecimento aos 

alunos em 2021, o que também é condicionado à disponibilidade de vagas e ao interesse 

dos discentes à oferta destas vagas, bem como à oportunidade e conveniência da Escola. 

1.6 – As propostas de ATCEs apresentadas em editais anteriores e que componham o banco 

de propostas da Escola poderão ser novamente selecionadas, condicionando-se o seu 

aproveitamento, necessariamente, à apresentação dos respectivos Planos de ensino 

expandidos mencionados no item 4.1, (II), bem como à entrega dos Materiais Didáticos 

mencionados no Item 4.3, podendo igualmente serem dispensadas, excepcionalmente, a 

critério da Coordenação do Curso. 

 



 

 

2. Da Seleção  

2.1 – Podem oferecer propostas de ATCE (i) docentes, (ii) pesquisadoras (es), (iii) assistentes 

acadêmicas(os), (iv) alunas (os) e ex-alunas (os) do programa de pós-graduação stricto 

sensu, (v) alunas (os) e ex-alunas (os) de graduação da FGV DIREITO RIO, bem como (vi) 

profissionais de diferentes áreas de conhecimento e de outras instituições. 

2.2 – Docentes, assistentes, pesquisadoras (es) ou alunas (os) poderão ministrar ATCE, 

desde que sem prejuízo da sua atuação nas atividades da escola. 

2.3 – A ATCE será selecionada em função das qualidades profissionais da (o) proponente e 

do interesse específico da Escola na oferta da atividade e da inovação temática.   

2.4 – A FGV DIREITO RIO priorizará para o ano de 2021 propostas que tenham uma 

perspectiva interdisciplinar do Direito, encorajando também propostas a serem 

ministradas em línguas estrangeiras.  

2.5 – A proposta de ATCE deverá vir acompanhada do Plano de ensino expandido e, a 

posteriori, do Material Didático referente ao tema da ATCE apresentada. 

2.6 – A seleção observará 3 fases:  

a) 1ª Fase – Entrega e análise do Plano de Trabalho e do Plano de Ensino Expandido, 

nos moldes dos anexos I e II deste edital; 

b) 2ª Fase – Entrega e análise do Material Didático, nos moldes do anexo III; 

c) 3ª Fase – Entrevista com a (o) proponente, a critério da Coordenação da 

Graduação. 

2.7 – A Coordenação de Graduação poderá selecionar atividades que não tenham sido 

recolhidas na forma deste edital. 

2.8 – Uma vez aprovada a proposta de ATCE, ela será apresentada na grade de horários ao 

corpo discente da graduação, sendo certo que somente será ofertada se houver o 

preenchimento de quórum mínimo de alunos matriculados. 

 

3. Da Remuneração  

3.1 – A (o) profissional que ministrar a atividade selecionada será remunerado no 

equivalente a 3h por encontro, sendo 2h pela atividade em sala de aula e 1h pelo preparo. A 

remuneração varia de acordo com titulação do responsável.  

3.2 – A (o) profissional que propuser ATCEs e que ministrar uma ATCE fica desde já ciente de 

que será intitulado “responsável” pela atividade, não “docente”, uma vez que o uso do 

termo “docente” nos cursos da Escola de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getulio 

Vargas é restrito aos descritos na Portaria nº 006 de 13 de dezembro de 2017.  



 

 

 

4. Da Inscrição  

4.1 – As (os) interessadas (os), a partir da data de publicação deste Edital, deverão enviar 

até às 23h59 do dia 25 de outubro de 2020, para o e-mail paulo.mello@fgv.br, os seguintes 

documentos:  

(i) Proposta de Atividade Complementar, com base no Anexo I;  

(ii) Plano de ensino expandido, nos moldes dos Anexo II. 

(iii) Currículo Lattes. 

4.2 – A divulgação do resultado da 1ª fase será feita até o dia 30 de outubro de 2020, por e-

mail.  

4.3 – Após a divulgação do resultado da 1ª fase, o Material didático (2ª fase), elaborado nos 

moldes do Anexo III, deverá ser enviado para o e-mail paulo.mello@fgv.br até às 23h59 do 

dia 22 de novembro de 2020. 

4.4 – Após o envio do Material didático, as entrevistas (3ª fase) serão agendadas 

individualmente durante a primeira quinzena de dezembro de 2020. 

4.5 – O resultado final será divulgado até 15 de dezembro de 2020. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2020.  

 

___________________________________ 

 
Thiago Bottino 

Coordenador da Graduação 
FGV Direito Rio 
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Cronograma do Edital 
 
 

Data Evento 

28/08/2020 Abertura das Inscrições 

25/10/2020 Término das Inscrições e prazo para envio do Plano de Trabalho e do 
Plano de ensino expandido 

30/10/2020 Divulgação das propostas selecionadas na 1ª fase (por e-mail) 

22/11/2020 Prazo para envio do Material Didático das propostas selecionadas na 
1ª fase 

Até 15/12/2020 Prazo para realização das entrevistas com os proponentes 
selecionados na 2ª fase 

15/12/2020 Divulgação do Resultado Final (por e-mail) 

2021.1/2021.2 Possibilidade de oferecimento das ATCEs selecionadas e que foram 
aprovadas nas 3 (três) fases do processo seletivo 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I – Plano de Trabalho (apresentado no momento da inscrição) 
 

 

 

 
 
 
 

PLANO DE TRABALHO 

ATIVIDADE  

RESPONSÁVEL  

CÓDIGO A definir PERÍODO - NATUREZA ATCE CARGA HORÁRIA  

EMENTA Resumo nominal dos conceitos científicos ou aplicações prática da disciplina. 

OBJETIVOS Expressa a principal questão a ser ensinada (meta final do ensino). 

METODOLOGIA Estratégia de ensino, tipos de aulas, propostas de trabalho etc. 

HABILIDADES 
 

Exigência 
MEC 

 
CNE/CES nº 

5, 18 de 
dezembro de 

2018 
 

Marcar com 
um x 

 
Interpretar/aplicar as normas (princípios e regras) do sistema jurídico nacional, observando a experiência 
estrangeira comparada, quando couber, articulando o conhecimento teórico com a resolução de problemas. 

 
Demonstrar competência na leitura, compreensão e elaboração de textos, atos e documentos jurídicos, de caráter 
negocial, processual ou normativo, bem como a devida utilização das normas técnico-jurídicas. 

 Demonstrar capacidade para comunicar-se com precisão. 

 
Dominar instrumentos da metodologia jurídica, sendo capaz de compreender e aplicar conceitos, estruturas e 
racionalidades fundamentais ao exercício do Direito. 

 
Adquirir capacidade para desenvolver técnicas de raciocínio e de argumentação jurídicos com objetivo de propor 
soluções e decidir questões no âmbito do Direito. 

 Desenvolver a cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução de conflitos. 

 
Compreender a hermenêutica e os métodos interpretativos, com a necessária capacidade de pesquisa e de 
utilização da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de outras fontes do Direito. 

 
Ter competências para atuar em diferentes instâncias extrajudiciais, administrativas ou judiciais, com a devida 
utilização de processos, atos e procedimentos. 

 Utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas. 

 Aceitar a diversidade e o pluralismo cultural. 

 Compreender o impacto da inteligência artificial e das novas tecnologias na área jurídica.  

 Possuir o domínio de tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação do Direito. 

 
Desenvolver a capacidade de trabalhar em grupos formados por profissionais do Direito ou de caráter 
interdisciplinar.  

 Apreender conceitos deontológico-profissionais e desenvolver perspectivas transversais sobre direitos humanos. 

 Outras:  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

ATIVIDADE TEMA 

1  

2  

3  

4  

5  

n  

CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO 

Tipos de avaliação e respectivas pontuações ou pesos: provas, trabalhos, testes, participação. 

BIBLIOGRAFIA 
BÁSICA 

Composta de TRÊS (3) títulos. 
Preferencialmente, os títulos devem compor o acervo da biblioteca da FGV. 
Referência à obra, conforme normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

BIBLIOGRAFIA 
COMPLEMENTAR 

Composta de CINCO (5) títulos. 
Preferencialmente, os títulos devem compor o acervo da biblioteca da FGV. 
Referência à obra, conforme normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 



 

 

 
ANEXO II – Plano de Ensino expandido (apresentado no momento da inscrição) 

 

 
 
*Sendo n = 15 ou n = 5, a depender da carga horária da proposta apresentada, conforme 
Item 1.2.1. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PLANO DE ENSINO EXPANDIDO 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

ATIVIDADE TEMA 

1 
1) Tema do encontro 
2) Objetivos do encontro 
3) Leitura específica indicada com indicação bibliográfica completa 

2 
1) Tema do encontro 
2) Objetivos do encontro  
3) Leitura específica indicada com indicação bibliográfica completa 

3 
1) Tema do encontro 
2) Objetivos do encontro 
3) Leitura específica indicada com indicação bibliográfica completa 

4 
1) Tema do encontro 
2) Objetivos do encontro 
3) Leitura específica indicada com indicação bibliográfica completa 

5 
1) Tema do encontro 
2) Objetivos do encontro 
3) Leitura específica indicada com indicação bibliográfica completa 

n* 
1) Tema do encontro 
2) Objetivos do encontro 
3) Leitura específica indicada com indicação bibliográfica completa 



 

 

 
ANEXO III – Material Didático (apresentado após o resultado final da seleção de ATCEs) 

 
Exemplos de materiais didáticos da Escola podem ser conferidos na página: 
https://direitorio.fgv.br/graduacao/grade-curricular-e-material-didatico.  

https://direitorio.fgv.br/graduacao/grade-curricular-e-material-didatico

